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TEndc as Côrtes Geraes e Extraordinariaa da Nação Portuguesa Determinado
que a Regencia do Reino faça pôr na maia escrupulosa obsenancia as Leis, deste Rei
oe , que defendem a importação, e contrabando de bebidas espirituosas: A mesma He
gencia, em Nome de EIRei o Senhor O. João VI, assim o .Manda participar ás Au
tboridades , a quem competir , para sua intelligencia, e devida execução. Palac!o da
Rcgencia em lá de Março de 18:l1. - Com as Rubricas do, Membros da Regenere do
Reino.

N.' ~6.

SEndo presente ás Côrte! Geraes e Extraordinarla, da 'Nação Portugueea o Re
querimento de Francisco Baptista Oliveira de ~\l es4 t l i t a , Mercador de Livros, no qual
expõe ser muito utll a enlrt'ga de dois exem pl ares de todas 81!1 Ohras, e papei a imprce
10li no Reino ao Bibliotecaric Maioe da Biblioteca Publica de Lisbou , a Iim de serem
guardados na mesure Biblioteca ; a pezar de que esta remessa de todos os Livros licen
ciados pelo Desembargo do Paço já catava em pratica, quando pelo Alvará de doze de
Setembro de mil oitocentos e cinco se ampliou a todos os papeis Iegaes , conclusões,
jornaes , ,Q'Azeta'l, e maie periodicoe ç fclhetoe , folhas volantes, e a todo, e qualquer im
pressa, ainda sem licença daquclle Tribunal; e a pezar de ser em consaquencia desne
cessaria hU0I8 110va Determinação a este respeito; constando todavia que 85, Leis exis
tentes n50 são exactamente observadas pelos Directores, e Administradores das Typo..
granas: Determina o Soberano Congresso das Côrtee que a Regenc!e do. Reino as faça
promptemente exeeutar r A Regencia do Reino , em Nome de EJRei o Senhor D. João
VL., assim o Manda participar ás Autboridades , a quem competir, para sua intelf..
gencia , e devida execução. Palacio da Regencia em 16 de Março de 1821.-Uom as
Rubricas do. Membros da Regencia do Reino.

No' ~7 •

.f\ S Côrte! Geraes Extraordinarias e Constituintes da Nação Portuguesa , que..
fe ndo aisignalar o fallstis~imo dia do Juramento das Decrr-tedas Bases da Constituição
por actos de benefi ccncie , entapativeie com a justiça, e equidade, Decretâo :

L- Todolos Officiaes Inferiores, Anspeesades ~ Soldados, e Tambores, do Exer
cito de Portugal, e Ilhas adjacentes, que estiverem ausentes, 011 homiziados pelos cr i
mes de primeira, segunda, e terceira deserção simples, ücâo perdoados, apresentando
se ao! Commandantes dos respectivo! Corpos, ou ao Go-vernador da Provincia, ou da
Prnça: a saber, Oli que estiverem neste Reino, dentro de dous meaes ; e os que estive
rem fôre dolle , dentro de seis mezes , contados da -publicação do presente Decreto.

~.o Este perdão cornprehencle 08 que estiverem preeos , e os que estiverem cum
prindo Sentenças pelas ditas deserções simples. São compreheodídos na disposiç âo do
presente Decreto as mesmas Praças da Brigada Real da Marinha, e os Marinheiros da
Armada.

:-J: Os que estiverem cumprindo Sentença! por outros crimes, que não sejâo 81

simples deserçôes , ficâo a!liviado5 da quarta parte do tempo t em que forâo condem..
nados.

A Regencia do Reino o tenha assim entendido, e o faça executar. Paço das Côrtes
em 14 de ~larço de 1821.-~fanoel Fernandes Thomaz, Presiden te c-c José Ferreira
Borges, Deputado Secretario - J oão Baptista Fe1~upira!, Deputado Secretario.

Cumpra-se - Pnlacio da Regencia L7 de Março de 1821. -Com a Rubrica do
Excellentissimo Sen hor Conde de Sampayo.

No' 28.

As CÔrtes Geraes e Extraordinaeias da Nação Portugueea , tomando em cone! ..
dereçào o Requerimento dos Officiaes das Camaras , e M~radores do! Concelhos de S.
~fartinho de Mouros , Heaende , Aregos , Sinfaens , e S. Christovâo , da Comarca de
Lamezo ; e de Ferreiros de Tendaes, da Comarca de Barcellos, em que se quelxào da
Co cm enbie dos Vinbos do Alto Douro lhes ler indevidamente imposto a Contribuiçâo
de do us reis em cada quartilho de vinho etavemedc , e duzentos reis por pipa, pois que
2'lI! d iMricloi não pertencem aos limites, que pelas Leis tem sido postos á demarcação
Ca 3 fi-lDa Ccmpenhie : Determinárâo que se julgue abusiva a exigencia dequellae Con
tr:'=lI'::.~"";~., e c ue dellas fiquem isentos cs Requerentes: A Regencia do Reino, cm
~cr:.e3 de EIR~ o Senhor D. João VI., assim o Manda participar ás- Autboridades , a
~C'Om~ir .. para 5Ua intelligeneia, e devida execução. Palácio da Regencia em 18
::., ~h :;o de 11l21-Com a. Rubricas do. Membros da Regencia do Reino•.
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